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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2023 

 
O Município de Una-Bahia, torna público aos interessados, que por intermédio de seu Pregoeiro Oficial 
designado pelo Decreto nº. 433 de 02 de Janeiro de 2023, que fará realizar no dia 07 de novembro de 
2023, às 08:30h, no Prédio da Prefeitura, situada na Praça Dr. Manoel P. de Almeida, nº. 14, centro, Una 
– Bahia, licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a AQUISIÇÃO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM 

UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, PROGRAMAS E PROJETOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL Esta licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 

136/2006, Decreto 173/2013, Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente na Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações e nas condições deste Edital. 

 
1. OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM 

UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, PROGRAMAS E PROJETOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL Conforme especificações e condições constantes do Anexo I deste Edital. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que se fizerem representadas por 
pessoa devidamente credenciada, atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 
neste edital e seus anexos e que sejam fabricante ou concessionário credenciado. 
  
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas 
inidôneas, na forma das leis e regulamento citados neste Edital. 
 
2.3. Em consonância com as disposições legais retro citadas fica impedida de participar desta 
licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros 
de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e 
contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  
 
2.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais previstas em 
lei. 
 
3.  REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 10.520/02 e 
8.666/93, no que for pertinente do Decreto Municipal de Regulamentação do ato n°. 136/2006 e 
173/2013, Lei complementar 123/2006. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
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conforme determina o art. 2°. do Decreto Municipal 173/2013, será o ÓRGÃO GERENCIADOR 
responsável pelo conjunto de procedimentos para o Registro de Preços. As demais secretarias 
do município serão denominadas ÓRGÃOS PARTICIPANTES. É facultado a outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública, atendido os requisitos da norma, fazer adesão à Ata de 
Registro de Preços como ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 
 
4.   CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um único 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo cópia autenticada a Carteira de Identidade ou 
outro documento equivalente ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
. 
4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público 
ou particular com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em 
sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
* Quando apresentada procuração particular deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato 
social. 
 
4.3. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a declaração de pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (anexo V deste edital), os envelopes 
da proposta de preços (envelope A) e dos documentos de habilitação (envelope B), não sendo 
mais aceitas novas propostas. 
 
4.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.2.2.1 a 6.2.2.5, deste 
edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, nesta declaração, firmada por contador ou 
representante legal da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte (Anexo VI). 
 
4.5. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos termos da 
legislação citada e deste edital, bem como a ausência do Credenciado, em qualquer momento 
da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo por 
autorização expressa do Pregoeiro. 
 
5. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
5.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 
pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de 
Preços, endereçada ao Pregoeiro, conforme exemplo: 
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ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 
PREGÃO Nº 029/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

 
 
5.2. Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em uma via, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas, conter os dados cadastrais, telefone, 
fax e endereço eletrônico (e-mail).  
 
 

5.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, marca ou 
fabricante, rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexo, não se 
admitindo propostas alternativas. 
 
5.4. Apresentar o preço para a quantidade total demandada, do(s) lote(s), descrito no anexo I 
deste edital, expresso em real, com apenas duas casas decimais.  
 
5.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
5.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: impostos, 
tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações 
do objeto licitado. 
 
5.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. 
  
5.8. A responsabilidade quanto aos serviços ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá 
certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em 
caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 14. 
 
5.9. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), deverá(ao) ser formulada(s)  e apresentada(s) 
na proposta comercial, com preços atualizados e com redução proporcional aos em 
conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 01 (um) dia útil, após 
encerramento da sessão. 
 
5.10. A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou 
contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
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5.11. A falta de data e/ou rubrica na proposta somente poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura do Envelope Proposta.  
 
5.12. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá ser suprida, também, por aqueles 
constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope da Documentação de 
Habilitação.  
 
5.13. Não serão levadas em consideração as propostas que fizerem referência às de outros 
licitantes ou que apresentem qualquer oferta de vantagem não prevista, tal como proposta 
alternativa.  
5.14. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham 
erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total, 
hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. 
 
5.14.1 Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retro mencionada 
declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no item 14 deste edital. 
 
5.15. Os serviços ofertados deverão possuir garantia de qualidade, obedecendo aos padrões 
exigidos por lei, cujo fornecedor deverá declarar expressamente, em sua proposta, esta 
condição. 
 
6.  HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
 
6.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação exigida no 
Item 6.2 deste Edital que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, 
em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, 
número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da 
homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 
 

ENVELOPE “B” – HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 

PREGÃO Nº 029/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
 

 
 
6.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
6.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à 
investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
da eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício; 

d) Cópia autenticada do CPF e RG dos sócios; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

6.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

c) prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão 
Negativa da Dívida Ativa da União, sendo este último datado dos últimos 60 dias, desde que 
outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
6.2.2.1. A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item 5.15, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 6.2.2, deste 
edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove 
a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do 
certame.  
 
6.2.2.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  
 
6.2.2.3. Ocorrendo à situação prevista no item 6.2.2.1, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando 
os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 
habilitação.  
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6.2.2.4. O benefício de que trata o item 6.2.2.1 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição.  
 
6.2.2.5. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.2.2.1, implicará na 
inabilitação do licitante. 
 
6.2.3. Qualificação Econômica e Financeira. 
  
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data 
da realização da licitação, prevista no preâmbulo deste edital, caso o documento não consigne 
prazo de validade. 
 
b) Certidão Simplificada da JUCEB, 
 
6.2.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos:  
 

a) Alvará de Funcionamento do Município sede da Empresa; 
b) Alvará Sanitário; 

 
b) O proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica ou declaração expedida por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu os serviços 
pertinentes e compatíveis em quantidade e qualidade com o objeto deste certame. 
 
6.2.5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/02, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital.  
 
6.2.6. Declaração de que não possui fato superveniente impeditivo para a habilitação. 
 
6.2.7. As certidões que não contiverem data de validade explícita serão considerados válidos 
por um período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de suas emissões. 
 
6.2.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
6.2.9. Sob hipótese alguma será aceita a inclusão de documento de habilitação que não estiver 
dentro do respectivo envelope, devidamente lacrado. 
 
6.2.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
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6.2.11. Os documentos exigidos para habilitação, se emitidos pela internet, poderão ter sua 
autenticidade confirmada nos respectivos sites, no momento da fase de habilitação, ficando 
estabelecido que, havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação na 
internet, prevalecerá a segunda. 
  
7.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
7.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE 
 
7.1.1. O Município poderá revogar itens do lote vencedor, se for o caso, cujo valor esteja com 
preços excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da administração, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
 
7.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 
condições detalhadas pelo edital. 
 
7.3. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 
 
7.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado 
valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, 
ou na impossibilidade de obterem-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão 
selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances 
verbais. 
 
7.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
7.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 
7.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender 
a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, 
para o recebimento de novas propostas. 
 
8.  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
8.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de 
maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
 
8.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
inicialmente proposto. O Pregoeiro poderá determinar valor mínimo para os lances. 
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8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento 
das condições habilitatorias deste licitante, com base na documentação apresentada.  
 
8.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior 
homologação do resultado pelo Prefeito do MUNICÍPIO. 
 
8.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado 
pelo Prefeito do MUNICÍPIO. 
 
8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para 
a execução do objeto do contrato. 
 8.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de 
apoio e licitantes presentes. 
 
9.  RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 
9.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 
 
9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
9.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor pelo Pregoeiro. 
 
9.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 
superior serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
9.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 
para decidir o recurso. 
 
9.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
9.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.10. Os recursos devem observar os seguintes requisitos:  
 
9.10.1. Serem datilografados e devidamente fundamentados.  
 
9.10.2. Serem protocolados na Prefeitura Municipal dentro do prazo legal e endereçados ao 
Pregoeiro. 
 
10.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
10.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatados a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
10.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 
11. CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato, 
no prazo de 48 (quarenta oito) horas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. 
 
11.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
 
11.2.1. Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 
alteração, ou; 
 
11.2.2. Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
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11.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação. 
 
11.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 
11.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 
 
11.6. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 
os contratantes. 
 
11.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 
12.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cheque, ordem 
bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que 
não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 
 
12.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
contratada. 
 
12.3 O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação. 
 
12.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da 
fatura, devendo ser corrigido conforme fórmula a seguir: 
 
VFC =VF (1+i)n 
 
Onde: 
 
VFC = Valor da Fatura Corrigida 
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VF = Valor da Fatura  
i = INPC-IBGE do mês anterior/100 
n = número de dias de atraso/30 
 
12.5. Nas compras para entrega imediatas, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 
quinze dias contados da data da celebração do ajuste serão dispensada a atualização 
financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a 
prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 
 
12.6. A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, 
para pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico 
www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 9.265 de 14 de 
dezembro de 2004, quando for à hipótese de fornecimento de mercadorias. 
 
13.  DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, com apoio 
dos órgãos participantes, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, e art. 17°. Decreto 173/2013 
14.  SANÇÕES E PENALIDADES 
 
14.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
 
14.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
 
14.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  
 
14.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

 

http://www.sefaz.ba.gov.br/
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II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

 
III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
14.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso. 
 
14.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
 
14.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
14.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
14.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citada.  
 
14.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a  
punição, os que incorram em outros  ilícitos previstos em lei.  
 
15. RESCISÃO 
 
15.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas na Lei nº. 8.666/93. 
 
15.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas na Lei n. 8.666/93. 
 
15.3. Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não 
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
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16. 1. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 
baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  
 
16.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente 
ao licitante/contratado. 
 
17. DO PRAZO 
 
17.1. O prazo de duração será da assinatura do contrato será de 12 meses podendo ser 
renovado caso haja acordo entre as partes, mantendo-se todas as condições presentes. 
 
18. Das Dotações 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES 
 
19.1. A contratação de pessoal, se necessário, para a realização e manutenção dos serviços, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
19.2. O pagamento dos encargos sociais e obrigações que advierem com a contratação de 
pessoal; 
 
19.3. Responsabilizar-se pela reparação de dano decorrente da execução do serviço; 
 
19.4. Isentar o Município de quaisquer responsabilidades decorrente da execução do objeto 
deste Contrato; 
 
19.5. Garantir pela segurança e boa qualidade da execução dos serviços. 
 
19.6. O não cumprimento do contratado a estas condições poderão ocasionar nas sanções 
previstas no item 14 deste edital. 
 
20. ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1. Aos órgãos não participantes está reservada a previsão de contratação do quíntuplo de 
adesões previsto no parágrafo 4°. Art. 22, do Decreto 173/2013.  
20.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que deve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, com apoio 
dos órgãos participantes, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do Caput 
do art. 65 da lei n°. 8.666/93. 
20.3. O Registro de Preços do fornecedor será cancelado quando das hipóteses apresentadas 
no art. 20, incisos I, II, III, IV do Decreto Municipal regulamentador do Sistema de Registro de 
Preços nº. 173/2013. 
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21. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
21.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e para fiscais são de exclusiva 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
21.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da 
proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 
motivado do Pregoeiro. 
 
21.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
21.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
21.6.1. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
21.6.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação 
 
21.6.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório 
 
21.6.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público 
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21.6.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 
 
21.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de Una, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
21.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio através dos telefones e fax:              
(73) 3236 2021, (73) 3236 1286. 
 
21.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, considerando as disposições das Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, no que for 
pertinente, além do Decreto Municipal n. 136/06. 
 
21.10. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 
VI.     Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
VII.    Modelo de Declarações; 
VIII.   Minuta de Contrato. 
IX.     Minuta Ata de Registro 
 
 

Una – BA, 24 de outubro de 2023.  
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:  
 
A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM 

UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, PROGRAMAS E PROJETOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, de acordo com as especificações e os detalhamentos consignados neste Termo de 
Referência e descrição abaixo: 

 

LOTE 01 – GÊNEROS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO em pó, instantâneo, composto por cacau em pó, açúcar e lecitina de 
soja. Embalagem industrial de 400gr, em sacos plásticos atóxicos, instantâneo, com 
registro no MS, data de fabricação com prazo de validade e número de lote aparentes, 
constando no rótulo declaração ou certificação do tipo do produto, sem sódio e sem 
gorduras. O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 6 meses, a partir 
da data de fabricação. 
  

UND 1500   

2 

AÇÚCAR, sacarose obtida a partir do caldo de cana-de-açúcar, branco aspecto 
granuloso, fino a médio, isento de fermentações de matéria terrosa, de parasitas e 
detritos animais e vegetais, contendo aproximadamente 99,2% de glicídios. Embalagem 
primária de 1kg em polietileno, transparente, incolor, termossoldado, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. A Data de validade não 
inferior a 6 meses. 

KG 1500   

3 

ADOÇANTE LÍQUIDO, à base de Sucralose, Embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da Anvisa. O produto devera ter registro no Ministério da Saúde 
e/ou Ministério da Agricultura. 

UND 100   

4 

AMEIXA, seca, escura, SEM semente. Embalagem com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da Anvisa. O produto devera ter registro no Ministério da Saúde 
e/ou Ministério da Agricultura. 

KG 120   

5 

AMENDOIM, de primeira, cru, em caroço seco, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Embalagem contendo 500g. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

PCT 200   

6 
AMENDOIM, de primeira, com casca, para cozimento, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

PCT 200   
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7 

AMIDO DE MILHO, produto amiláceo, deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs 
e limpas. I Não podendo estar úmido, fermentados ou rançoso. Embalagem deverá ser 
em sacos plásticos ou de papel impermeável fechado, rotulagem, deve estar em pacote 
de 500g. O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 6 meses. Na 
entrega do produto, deverá ter data de fabricação mínima de 45 dias. 

PCT 450   

8 

ARROZ LONGO FINO, tipo 1, subgrupo polido, classe longo fino, agulha. Selecionados, 
não sendo necessário escolher. Isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias 
nocivas. Embalagem primária de 1kg em polietileno, transparente, incolor, 
termossoldado, contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. Prazo de validade de 12 meses. 

KG 3000   

9 AZEITONA, inteira, em conserva, embalagem rígida em VIDRO, peso líquido de 500g. UND 200   

10 

BALA, mastigável, sabores sortidos, coloridas e aromatizadas artificialmente, em 
embalagem de 600g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e Resoluções vigentes da 
Anvisa/MS. 

UND 1000   

11 BATATA PALHA, sequinha e crocante, especial, embalagens plásticas de 140g. UND 400   

12 

BISCOITO, amanteigado, acondicionado em embalagem contendo 400 g, Na data da 
entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não devera ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação do lote, impressa na 
embalagem. O produto devera estar em conformidade com as normas e/ou legislação 
vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo no mínimo, peso liquido, nome 
do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e 
data ou prazo de validade. 

PCT 1500   

13 

BISCOITO, tipo Cream Cracker, acondicionado em embalagem contendo 400 g, Na data 
da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não devera ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação do lote, 
impressa na embalagem. O produto devera estar em conformidade com as normas e/ou 
legislação vigente no Anvisa/MS Rotulagem contendo no mínimo, peso liquido, nome do 
fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data 
ou prazo de validade. 

PCT 1650   

14 

BISCOITO, tipo rosquinha, acondicionado em embalagem contendo 400 g, Na data da 
entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não devera ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação do lote, impressa na 
embalagem. O produto devera estar em conformidade com as normas e/ou legislação 
vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo no mínimo, peso liquido, nome 
do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e 
data ou prazo de validade. 

PCT 1540   

15 

BISCOITO, tipo Maizena. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o 
produto, não devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, 
a data de fabricação do lote, impressa na embalagem. Embalagem dupla, contendo 400 
g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com as Normas e Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

PCT 1650   

16 

BISCOITO, tipo Nata. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, 
não devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de 
fabricação do lote, impressa na embalagem. Embalagem dupla, contendo 400 g, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido 
e de acordo com as Normas e Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

PCT 1340   

17 

BISCOITO, sabor coco. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o 
produto, não devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, 
a data de fabricação do lote, impressa na embalagem. Embalagem dupla, contendo 400 
g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com as Normas e Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

PCT 1750   

18 

BISCOITO, sabor chocolate. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o 
produto, não devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, 
a data de fabricação do lote, impressa na embalagem. Embalagem dupla, contendo 400 
g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com as Normas e Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

PCT 1430   
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19 

BOMBOM DE CHOCOLATE, recheado com wafer e creme de castanha de caju, em 
embalagem de 950g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e Resoluções vigentes da 
Anvisa/MS. 

UND 1000   

20 

CACAU, em pó, 100% cacau, sem glúten, acondicionado em embalagem industrial de 
200g, em sacos atóxicos, com registro no MS, data de fabricação e com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com as Normas e Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

UND 300   

21 

CAFÉ, em pó torrado, tradicional. Embalagem de 250gr, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA. O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

PCT 3000   

22 

CALDO DE CARNE, em tabletes, em embalagem hermeticamente fechada, com rótulo 
contendo todas as informações do produto de acordo com a legislação vigente, com 
embalagem de 24x19 gr. O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 6 
meses. 

UND 200   

23 

CALDO DE GALINHA, em tabletes, em embalagem hermeticamente fechada, com rótulo 
contendo todas as informações do produto de acordo com a legislação vigente, com 
embalagem de 24x19 gr. O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 6 
meses. 

UND 200   

24 
CANELA, em pó. Embalagem, contendo no mínimo 15 g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido,  

UND 150   

25 
CANELA, em casca. Embalagem contendo 10 g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido,  

UND 150   

26 
CATCHUP, tradicional, embalagem pet contendo 400g, composto por tomate, açúcar, 
vinagre e sal, sem colesterol. 

UND 200   

27 

CHANTILLY, creme tipo Chantilly, para receio e cobertura para bolo, homogêneo, com 
aroma artificial de creme, contendo açúcar, sal, derivados do leitee soja, em embalagem 
Treta pak de 1 litro, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e Resoluções vigentes da 
Anvisa/MS.HORTELÃ, in natura, bem desenvolvidos, firmes e intactos, livres de material 
terroso e fertilizantes, isento de umidade externa anormal, com tamanho, textura e 
coloração uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio ou 
transporte, ausência de sujidades, parasitas e sinais de apodrecimento. Embalado em 
maços de aproximadamente 150g. 

UND 300   

28 CÔCO, ralado, desidratado, embalagem 100gr. UND 50   

29 

COBERTURA DE CHOCOLATE FRACIONADA, acondicionada em embalagem com 1,005 
kg, nos sabores Chocolate Branco e Chocolate Meio Amargo. A validade do produto não 
poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto 
devera estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS e 
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Rotulagem 
contendo no mínimo, peso liquido, nome do fabricante e do produto, CNPJ do 
fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

UND 25   

30 
CHOCOLATE, granulado. Embalagem, contendo no mínimo 150 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido.  

UND 50   

31 

COLORAU (URUCUM) com aspecto de pó fino, produto natural constituído de matéria 
prima sã, limpa e específico para culinária, com cheiro e sabor próprio. O produto deve 
estar acondicionado em sacos plásticos de modo a garantir o transporte e 
armazenamento. Sua validade não deve ser inferior a 6 meses. Na entrega do produto, 
deverá ter data de fabricação mínima de 45 dias. 

KG 20   
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32 

CORANTE ALIMENTÍCIO, em gel, para fins culinários,  Xarope de Glucose, Amido 
Modificado, Umectante Propileno Glicol, Água, Conservantes, Corantes Orgânicos 
Importados. Embalado em frascos 30g.validade do produto não poderá ser inferior a 12 
meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto devera estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS e da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Rotulagem contendo no 
mínimo, peso liquido, nome do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, numero do 
lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

KG 50   

33 

CRAVO, da índia, em botão floral maduro e dessecado, acondicionado em embalagem 
com 10 g, validade do produto não poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da 
data de sua entrega. O produto devera estar em conformidade com as normas e/ou 
legislação vigente da ANVISA/MS e da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. Rotulagem contendo no mínimo, peso liquido, nome do fabricante e 
do produto, CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de 
validade. 

UND 100   

34 
CREME DE LEITE,  não contém glúten. alérgicos: contém derivados de leite embalagem  
de 200g. 

UND 500   

35 

DOCE DE BANANA, cristalizado, sem glúten, contendo banana, açúcar, acido cítrico e 
benzoato de sódio, embalado individualmente e acondicionado em saco plástico 
transparente contendo 700g do produto, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e Resoluções 
vigentes da Anvisa/MS. 

UND 500   

36 EMULSIFICANTE, estabilizante neutro, para sorvete, embalagem com 200gr. UND 150   

37 

ERVILHA, em conserva, acondicionado em embalagem com 200 g, validade não inferior 
a 6 meses, contada da data da entrega. O produto devera estar em conformidade com 
as normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS. Rotulagem contendo, no mínimo, 
nome e CNPJ do fabricante, numero do lote e data ou prazo de validade. 

UND 200   

38 
EXTRATO DE TOMATE, tipo tradicional, contendo tomate açúcar e sal, sem corantes e 
conservantes, NÃO CONTÉM GLÚTEN. Embalado em lata com 340g 

UND 150   

39 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, grupo seca, tipo 1, amarela, obtido da ligeira 
torração da raladura das raízes da mandioca, previamente descascada, lavada, isenta de 
material terroso, detritos de animais e vegetais. Embalagem de polietileno em pacote de 
1kg com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e de acordo com as Norma e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Prazo 
mínimo de validade de quatro meses e data de fabricação até 30 dias. 

KG 200   

40 FIAMBRE, 320gr. UND 300   

41 

FLOCOS DE MILHO, pré-cozido, sem sal. Embalagem plástica de polietileno, 
transparente/atóxico ou de papel original de fábrica, em pacote de 500g com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Prazo mínimo de 
validade de quatro meses e data de fabricação até 30 dias. O produto deve atender a 
Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). 

PCT 200   

42 

FARINHA DE TRIGO, com fermento,  enriquecido com ferro e ácido fólico, ideal bolos, 
tortas, panquecas e biscoitos, fonte de zincovitaminas e minerais, obtido pela moagem 
exclusiva do grão de trigo, isenta de terra, sem umidade (tolerado máximo 14% de 
umidade). O produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor próprios. 
Embalagem plástica de polietileno, transparente/atóxico ou de papel original de fábrica, 
em pacote de 1kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido, de acordo com as Normas e/ou resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. Prazo mínimo de validade de quatro meses e data de fabricação até 30 
dias. O produto deve atender a Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 
com ferro e ácido fólico). 

KG 250   
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43 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, enriquecido com ferro e ácido fólico, tradicional, obtido 
pela moagem exclusiva do grão de trigo, isenta de terra, sem umidade (tolerado máximo 
14% de umidade). O produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor 
próprios. Embalagem plástica de polietileno, transparente/atóxico ou de papel original de 
fábrica, em pacote de 1kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido, de acordo com as Normas e/ou resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. Prazo mínimo de validade de quatro meses e data de fabricação até 30 
dias.  

KG 100   

44 

FEIJÃO CARIOQUINHA, tipo 1, constando no mínimo 90% de grãos na cor característica, 
variedade correspondente de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos. 
Será permitido o limite de 2% de impurezas e materiais estranhos, obedecendo à 
Portaria 161 de 24/07/87 – M.A. Embalagem primária de 1kg em polietileno, 
transparente, incolor, termos soldado, contendo dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. A embalagem secundária deve ser fardo de 
termos soldado, resistente, suportando o transporte sem perder sua integridade. Prazo 
mínimo de validade de 6 meses. 

KG 100   

45 
FERMENTO químico, em pó. Embalagem, contendo 100 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução 38/77 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

UND 100   

46 

FERMENTO biológico seco, em pó, para pães e massas. Embalagem, contendo 10 g, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido 
e de acordo com a Resolução 38/77 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

UND 140   

47 FOLHA DE LOURO 5GR PCT 100   

48 

FUBA DE MILHO, obtido pela moagem do grão de milho, enriquecido com ferro e ácido 
fólico, devendo ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de terra e 
parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, livre de umidade. Com o rendimento 
mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção. Embalagem de 
polietileno transparente original de fábrica, em pacote de 500g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido Prazo de 
validade no mínimo de 6 meses. 

PCT 300   

49 

GOIABADA CREMOSA. Produto de boa qualidade isento de substâncias estranhas a sua 
composição. 300 Gr.  Com registro no Ministério da Saúde, data de empacotamento e 
prazo de validade aparentes. O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 
6 meses. 

UND 100   

50 

GORDURA VEGETAL , para fins culinário, parcialmente hidrogenada obtida a partir de 
óleos vegetais, composto de gordura vegetal, antioxidantes, ácido cítrico e BHT. Produto 
embalado em sachê de 500g, Com registro no Ministério da Saúde, data de 
empacotamento e prazo de validade aparentes. O produto a  ser entregue não poderá 
ter validade inferior a 6 meses. 

UND 100   

51 
LEITE CONDENSADO tradicional, preparado apenas com leite integral, lactose e açúcar. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN, embalada em caixa multilaminada cartonada impressa com 
395g. 

UND 100   

52 

LEITE DE COCO, tradicional. Embalagem com 500 ml, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Prazo de validade no mínimo de 6 
meses. 

UND 150   

53 

LEITE, de vaca, em pó, integral, pasteurizado, sem soro e sem amido, acondicionado em 
embalagem contendo 400 g. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o 
produto, não devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, 
a data de fabricação do lote, impressa na embalagem. O produto estar em conformidade 
com as normas vigentes da ANVISA/MS e Ministério da Agricultura Rotulagem contendo 
no mínimo, registro no Ministério da Agricultura, peso liquido, nome e CNPJ do 
fabricante, numero do lote, data de fabricação, data ou prazo de validade e a expressão 
"Não contem glúten." 

UND 300   
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54 

LEITE, produto de origem animal (vaca) integral, líquido, fluído, homogêneo, de cor 
branca opaca, pasteurizado (tratamento térmico que visa eliminar bactérias patogênicas 
do leite – processo que eleva o leite a 75 °C por 15 a 20’’), produto altamente perecível 
que deve ser conservado sob refrigeração por possuir vida útil limitada por ação 
microbiana. Embalagem original de fábrica tetra pak de 1 litro, com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido e rotulagem de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da saúde. 

PCT 200   

56 

MACARRAO TIPO ESPAGUETE. Massa alimentícia de trigo e/ou farinha de trigo especial 
enriquecidas com ferro e ácido fólico, corantes naturais urucum e cúrcuma. Sem 
colesterol. Fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitos e larvas. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com rendimento mínimo 
após o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. Embalagem de polietileno, 
em pacote de 500gr, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e de acordo com as Normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS. Prazo de 
validade de 12 meses. 

PCT 100   

57 MAIONESE, tradicional, embalagem tipo sachê de 895Kg. UND 100   

58 

MANTEIGA, comum, com sal, acondicionada em pote plástico de 500g, refrigerada, em 
embalagem à vácuo, com registro no MS, data de fabricação e com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com as Normas e Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

UND 100   

59 

MARGARINA vegetal, com sal, com 60% de lipídios, com identificação do produto, com 
selo do CIF, identificação do fabricante, 250Gr.data de fabricação, validade e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 150   

60 

MILHO PARA MUGUNZÁ, branco, devendo ser fabricadas a partir de matérias primas sãs 
e limpas isentas de terra e parasitos, livre de umidade. Com o rendimento mínimo após 
o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção. Embalagem de polietileno 
transparente original de fábrica, em pacote de 500g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

PCT 50   

61 

MILHO PARA PIPOCA, com embalagem de 500GR, devendo ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de terra e parasitos, livre de umidade. Com o 
rendimento mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção. 
Embalagem de polietileno transparente original de fábrica, em pacote de 500g, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 100   

62 

MILHO, verde, em conserva, acondicionado em embalagem com 200 g, validade nao 
inferior a 6 meses, contada da data da entrega. O produto devera estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS. Rotulagem 
contendo, no mínimo, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote e data ou prazo de 
validade. 

UND 100   

63 

MISTURA PARA BOLO, sabor fubá, fabricado a partir de matérias primas selecionadas. 
Produto em pó, em embalagem de 450gr, em sacos de polietileno opaco, atóxico, 
hermeticamente fechados. O prazo de validade deverá ser de no mínimo 12 meses, que 
deverá estar impresso na embalagem. 

UND 200   

64 

MISTURA PARA BOLO, sabor chocolate, fabricado a partir de matérias primas 
selecionadas. Produto em pó, em embalagem de 450gr, em sacos de polietileno opaco, 
atóxico, hermeticamente fechados. O prazo de validade deverá ser de no mínimo 12 
meses, que deverá estar impresso na embalagem. 

UND 200   

65 

MISTURA PARA BOLO, sabor festa, fabricado a partir de matérias primas selecionadas. 
Produto em pó, em embalagem de 450gr, em sacos de polietileno opaco, atóxico, 
hermeticamente fechados. O prazo de validade deverá ser de no mínimo 12 meses, que 
deverá estar impresso na embalagem. 

UND 200   

66 
MISTURA PARA BOLO, sabores diversos, fabricado a partir de matérias primas 
selecionadas. Produto em pó, em embalagem de 5kg, em sacos de polietileno opaco, 
atóxico, hermeticamente fechados. O prazo de validade deverá ser de no mínimo 12 

UND 150   
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meses, que deverá estar impresso na embalagem. 

67 

MOLHO DE TOMATE, simples, temperado e concentrado, de consistência pastosa, teor 
de sódio, máximo de 135mg em porção de 30g. Embalagem original de fábrica  de 340g, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, peso liquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS. O produto deve estar acondicionado 
em caixas de papelão lacradas com fita adesiva de modo a garantir o transporte e 
armazenamento. Prazo mínimo de validade de 12 meses, que deverá estar impresso na 
embalagem. 

UND 100   

68 

MOSTARDA, colho composto de água, vinagre, açúcar, mostarda, amido modificado, sal, 
creme de milho, condimentos, conservadores, em embalagem pet de 190g, com registro 
no MS, data de fabricação e com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e Resoluções 
vigentes da Anvisa/MS. 

UND 75   

69 

ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA, líquido viscoso refinado, rico em vitamina E, obtido do 
grão de soja que sofreu processo tecnológico, fabricadas a partir de matérias primas sãs 
e limpas. Embalagem de 900ml, em polietileno tereftalato (PET), com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS. Prazo mínimo de validade de 6 
meses. 

LT 75   

70 

OREGANO, em folhas, acondicionado em embalagem com no mínimo 10g, validade do 
produto não poderá ser inferior a 12 meses, contada a partir da data da entrega. O 
produto devera estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do 
Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, peso liquido, nome e CNPJ 
do fabricante e data ou prazo de validade. 

UND 50   

71 

OVO tipo extra, classe A, branco. Com casca limpa, intacta, isenta de umidade externa 
anormal, mofo ou cheiro desagradável, sem manchas, rachaduras ou defeitos. Sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Embalagem contendo 12 
unidades, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade de acordo com Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS ou Ministério 
da Agricultura. 

DZ 150   

72 

PAÇOCA DE AMENDOIM, paçoquinha creme, contendo amendoim torrado e moído, 
açúcar e sal, em embalagem dupla, acondicionados em caixa com 900g do produto, com 
registro no MS, data de fabricação e com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e Resoluções 
vigentes da Anvisa/MS. 

UND 250   

73 
PÉ DE MOLEQUE, contendo açúcar, água, sal, glucose, amendoim torrado sem pele e 
aroma artificial de toffe, embalados individualmente em saquinhos transparestes de 16g 
e acondicionados em saco plástico ou pote de 800g  

PCT 300   

74 

PIMENTA E COMINHO em pó, produto natural constituído de matéria prima sã, limpa e 
específico para culinária. O produto deve estar acondicionado em sacos plásticos de 
modo a garantir o transporte e armazenamento. Sua validade não deve ser inferior a 6 
meses. Na entrega do produto, deverá ter data de fabricação mínima de 45 dias. 

KG 40   

75 

PIRULITO, em formato de coração, com aroma e sabor artificial de morango, 
aconticionado em embalagem transparente, acondicionados em sacos de 350g, 
contendo 50 uidades do produto, com registro no MS, data de fabricação e com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com as Normas e Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

PCT 200   

76 

POLPA, de fruta, natural, sabores diversos (acerola, manga, abacaxi, caju), pacote com 
no mínimo 100g. Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto 
devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG 300   

77 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA, escura ou branca, tipo fina, contendo em sua 
composição centesimal mínima de 25g de proteína. Embalagem em pacote de 400g, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS. Prazo mínimo de validade de 6 
meses. 

UND 100   
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78 
QUEIJO, ralado, tipo parmesão, tradicional. Embalagem: pacote com no mínimo 100 g, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 30   

79 
REFRIGERANTE, embalagem pet 2 litros, sabores diversos (cola, limão, laranja, 
guaraná). 

UND 400   

80 

SAL, refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, com no mínimo 
de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10mg e 
máximo de 15mg de iodo por quilo de acordo com a Legislação Federal Específica. 
Embalagem em plástico de polietileno de 1kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
da ANVISA/MS ou registro no Ministério da Agricultura. O produto a ser entregue não 
poderá ter validade inferior a 6 meses. 

KG 40   

81 

SARDINHA, embalagem em lata, com 125gr, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido, com selo do CIF e certificado da vigilância 
sanitária, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99. O produto 
devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. O produto não 
deverá apresentar superfície úmida, pegajosa exudato ou partes flácidas ou de 
consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Na entrega do produto, 
deverá ter data de fabricação mínima de 30 dias e não poderá ter validade inferior a 6 
meses. 

UND 200   

82 

SUCO, 41,9% de suco, sem conservadores, com aromatizantes e corantes artificiais, 
com canudo, em embalagem tetra pak de 200ml,com registro no MS, data de fabricação 
e com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com as Normas e Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

UND 1000   

83 

TAPIOCA seca, granulada. Embalagem de polietileno em pacote de 1Kg com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com as Norma e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Prazo mínimo de 
validade de quatro meses e data de fabricação até 30 dias. 

KG 5   

84 

TEMPERO, completo, tradicional, obtido da mistura de sal refinado, alho em po, cebola 
em po, salsa em flocos, e outros condimentos, exceto pimenta, podendo conter 
aromatizantes naturais e aditivos, permitidos pela legislacao, acondicionado em 
embalagem contendo 300 g, ausencia de sujidades, parasitas e larvas, validade do 
produto naopodera ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. O 
produto devera estar em conformidade com as normas e/ou legislacao vigente da 
ANVISA/MS. Rotulagem contendo no minimo, peso liquido, nome do fabricante e do 
produto, CNPJ do fabricante, declaracao com o teor de sal adicionado, numero do lote, 
data de fabricacao e data ou prazo de validade.  

UND 10   

85 

TORRADA, Tradicional, salgada, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas , 
isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação. Pacote de 
140g, fatiado, de acordo com as normas e ou Resolução da ANVISA/MS, embalagem em 
sacos de polietileno, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido. 

UND 100   

86 

TRIGO PARA QUIBE, embalagem plástica contendo 500g  com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Na entrega do produto, deverá ter 
data de fabricação mínima de 30 dias e não poderá ter validade inferior a 6 meses. 

UND 50   

87 

VINAGRE de álcool ou vinho, tipo macio, acidez 4,0, aspecto físico líquido, aspecto visual 
límpido e sem depósitos Embalagem com 500 ml, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

UND 30   

88 

PÃO DE FORMA, Tradicional, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas , isenta 
de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação. Pacote de 500g, 
fatiado, de acordo com as normas e ou Resolução da ANVISA/MS, embalagem em sacos 
de polietileno, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade,   

PCT 500   
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89 

PÃO, Tipo leite, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas , isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação. Unidade de 50g de acordo com 
as normas e ou Resolução da ANVISA/MS, embalagem em sacos de polietileno, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido. 

KG 100   

90 

PÃO, Tipo francês, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas , isenta de 
matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação. Unidade de 50g de 
acordo com as normas e ou Resolução da ANVISA/MS, embalagem em sacos de 
polietileno, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade.  

KG 1000   

TOTAL  

 

LOTE 02 – CARNES E EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 

1 
BACON DEFUMADO MAGRO, embalado a vácua em embalagem de 01 kg, com rótulo e 
prazo de validade, salgada, dispensando refrigeração.  

KG 200   

2 

LINGÜIÇA CALABRESA, defumada. Embalagem a vácuo, em filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente atóxica, resistente, resfriada, contendo identificação do 
produto, marca nome e endereço do fabricante, prazo de validade, data de fabricação 
do produto; componentes inclusive os tipos, peso líquido com selo do CIF e certificado 
da vigilância sanitária, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução 
da ANVISA n.105 de 19/05/99. 

KG 400   

3 

CARNE BOVINA, resfriada, Peito. Embalagem de 1kg em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária nº 5504/99. 

KG 400   

4 

CARNE BOVINA, resfriada, chã de dentro. Embalagem de 1kg em filme PVC transparente 
ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária nº 5504/99. 

KG 500   

5 

CARNE BOVINA MOÍDA, resfriada,acém, sem gordura. Embalagem de 1kg em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução 
da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária nº 5504/99. 

KG 500   

6 

CARNE BOVINA, resfriada, músculo, sem gordura. Embalagem de 1kg em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução 
da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária nº 5504/99. 

KG 500   

7 

CARNE BOVINA, charqueada, curada e seca, ponta de agulha. Embalagem de 1kg em 
filme PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária nº 
5504/99. 

KG 500   
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8 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, congelado, sem tempero. Embalagem de 1kg em em 
bandejas de isopor envolvidas em filme PVC transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária nº 5504/99. 

KG 200   

9 

FRANGO, inteiro, congelado, sem tempero. Embalagem de 1kg em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução 
da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária nº 5504/99. 

KG 400   

10 

MORTADELA SUINO/BOVINO/FRANGO. Em peça de 1 Kg não contendo sujidades, com 
mínimo aceitável de gordura, pouco sal, e paladar definido. Prazo de validade de dois 
meses. Na entrega do produto deverá ter data de fabricação mínima de 15 dias. 
Embalagem a vácuo, em filme PVC transparente ou saco plástico, transparente, atóxica, 
resistente, resfriada, contendo identificação do produto, marca nome e endereço do 
fabricante, prazo de validade, data de fabricação do produto; componentes inclusive os 
tipos, peso líquido, com selo do CIF e certificado da vigilância sanitária, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99. O 
produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Produto estimado para consumo em 6 meses. 

KG 350   

11 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, congelado, com pele e com osso, de primeira 
qualidade. Embalagem de 1kg em filme PVC transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária nº 5504/99. 

KG 350   

12 

PEITO DE FRANGO, congelado, com pele e com osso, de primeira qualidade. Embalagem 
de 1kg em filme PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 
de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária nº 5504/99. 

KG 400   

13 

PRESUNTO, fatiado, resfriado. Produto elaborado com carne suína, cozido, composto de 
100% de carne do pernil, apresentado em peca inteira, não fatiada, com rotulagem 
contendo no mínimo, registro no Ministério da Agricultura e/ou da Saúde, nome e 
composição do produto, peso liquido, nome e CNPJ do fabricante, data de fabricação e 
data ou prazo de validade e informações nutricionais e embalagem previstas na 
legislação da ANVISA/MS. 

KG 400   

14 

QUEIJO MUSSARELA, fatiado, resfriado. Produto elaborado com leite de vaca integral, 
com aspecto de massa semidura, cor branco creme homogênea. Embalagem com 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca 
do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido e rotulagem de 
acordo com a legislação. O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

KG 400   

15 

SALSICHA, para hotdog, mista, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido, com selo do CIF e certificado da vigilância sanitária, de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 
de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99. O produto devera ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. O produto não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa exudato ou partes flácidas ou de consistência anormal, com 
indícios de fermentação pútrida. Na entrega do produto, deverá ter data de fabricação 
mínima de 30 dias e não poderá ter validade inferior a 6 meses. 

KG 560   

TOTAL  
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LOTE 03 - HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
V. 

UNIT 
V. 

TOTAL 

1 

BANANA DA PRATA, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de 
apodrecimento.fabricação. 
  

DZ 250   

2 
BATATA DOCE, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 120   

3 

AIMPIM, in natura, descascado, em saco plástico, em embalagem de 1kg . Textura e 
coloração uniformes, sem danos físicos ou mecanicos oriundos do manuseio  ou 
transporte, ausencia de sujidades ou qualquer defeito que venha alterar sua aparencia 
natural ou qualidade.  

KG 50   

4 
CEBOLA BRANCA, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 150   

5 
TOMATE, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de sujidades, 
parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 200   

6 
PIMENTÃO, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 100   

7 
BATATA INGLESA, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 120   

8 
CENOURA, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de sujidades, 
parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 120   

9 
PIMENTA DOCE, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 20   

10 
CHUCHU, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de sujidades, 
parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 120   

11 
REPOLHO, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de sujidades, 
parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 120   

12 
ABÓBORA, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de sujidades, 
parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 120   

13 
QUIABO, in natura, a granel, Textura e coloração uniformes, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, ausência de sujidades ou qualquer 
defeito que venha alterar sua aparência natural ou qualidade.   

KG 50   

14 
MANGA, Tipo Haden, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, cortes ou perfurações e sinais de apodrecimento.   

KG 100   



        PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 

Estado da Bahia 

    
 Pregão 029/2023 

Menor Preço por Lote 
Sistema de Registro de Preços 

 

                             

 

15 
LARANJA, Tipo pera, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

UND 1000   

16 

MELÃO, Tipo Honeydew, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração 
uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, 
ausência de sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de 
apodrecimento. 

KG 140   

17 
MAMÃO, Tipo Papaia, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 150   

18 
Kiwi, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de sujidades, 
parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 120   

19 
LIMÃO, tipo Taiti,  in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração uniformes, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 150   

20 

MORANGO, in natura, embalado em bandejas, a granel, refrigerado, com tamanho, 
textura e coloração uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio 
oou transporte, ausência de sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou 
sinais de apodrecimento. 

BDJ 200   

21 

MELANCIA, Tipo Vermelha, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração 
uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, 
ausência de sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de 
apodrecimento. 

KG 200   

22 
UVA, Tipo Itália, in natura, a granel com tamanho, textura e coloração uniformes, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, ausência de 
sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de apodrecimento. 

KG 100   

23 

MAÇÃ, espécie nacional, in natura, a granel, com tamanho, textura e coloração 
uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio oou transporte, 
ausência de sujidades, parasitas, armações, perfurações ou cortes ou sinais de 
apodrecimento. 

KG 100   

24 

COENTRO, in natura, bem desenvolvidos, firmes e intactos, livres de material terroso e 
fertilizantes, isento de umidade externa anormal, com tamanho, textura e coloração 
uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, 
ausência de sujidades, parasitas e sinais de apodrecimento. Embalado em maços de 
aproximadamente 150g. 

UND 100   

25 

SALSINHA, in natura,bem desenvolvidos, firmes e intactos, livres de material terroso e 
fertilizantes, isento de umidade externa anormal, com tamanho, textura e coloração 
uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, 
ausência de sujidades, parasitas e sinais de apodrecimento. Embalado em maços de 
aproximadamente 150g. 

UND 50   

26 

CEBOLINHA, in natura, bem desenvolvidos, firmes e intactos, livres de material terroso e 
fertilizantes, isento de umidade externa anormal, com tamanho, textura e coloração 
uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, 
ausência de sujidades, parasitas e sinais de apodrecimento. Embalado em maços de 
aproximadamente 150g. 

UND 50   

27 

HORTELÃ, in natura, bem desenvolvidos, firmes e intactos, livres de material terroso e 
fertilizantes, isento de umidade externa anormal, com tamanho, textura e coloração 
uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, 
ausência de sujidades, parasitas e sinais de apodrecimento. Embalado em maços de 
aproximadamente 150g. 

UND 50   

28 

ALFACE CRESPA, Hidropônica, in natura,  bem desenvolvidos, folhas firmes e intactas, 
livres de material terroso e fertilizantes, isento de umidade externa anormal, com 
tamanho, textura e coloração uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio ou transporte, ausência de sujidades, parasitas e sinais de apodrecimento. 
Embalado em sacos plásticos transparentes. 

UND 150   
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29 

COUVE, in natura, bem desenvolvidos, firmes e intactos, livres de material terroso e 
fertilizantes, isento de umidade externa anormal, com tamanho, textura e coloração 
uniformes, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, 
ausência de sujidades, parasitas e sinais de apodrecimento. Embalado em maços de 
aproximadamente 150g. 

UND 60   

TOTAL  

 
2 - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1.  Os gêneros alimentícios serão utilizados na manutenção das diversas atividades da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, especificamente na alimentação dos usuários dos 
serviços, servidores, além de doações a população em situação de vulnerabilidade conforme lei 
de benefícios eventuais. 
 
3 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Os produtos licitados serão entregues no prazo máximo de 20  (vinte) dias corridos, a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras, na Prefeitura 
Municipal de Una, Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, nº. 14, Cep.: 45690-000. 
3.2. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente produtos de primeira qualidade, e 
que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada 
à devida fiscalização dos agentes competentes. 
4 - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
4.1. O Sr. Rodrigo Caliman, será o responsável pela fiscalização do contrato no que compete ao 
fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos contratados (prazo de entrega, local 
de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados, manutenção 
da relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento e serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro inicial do contrato). 
4.2. Os responsáveis pela fiscalização deste contrato, deverão: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 
c) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
d) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 
e) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
f) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
Parágrafo Único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
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5- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
5.1. Da Contratada:  
5.1.1 - Tomar todas as providências necessárias a fiel prestação dos serviços objeto desta 
licitação 
5.1.2 - Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;  
 5.1.3 - Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 
boa técnica;  
5.1.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe foram solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  
5.1.5 - Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 
do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
5.1.6 - Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 
cumprimento do ajuste a ser firmado;  
5.1.7 - Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE;  
5.1.8 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando do fornecimento dos produtos ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 
terceiros;  
5.1.9 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista cível ou penal, relacionados 
ao fornecimento dos produtos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
contingência;  
5.1.10 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação da contratação;  
5.1.11 - Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado da contratação;  
5.1.12 - Substituir os produtos dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso detecte defeito 
ou irregularidade, sem prejuízo das sanções previstas; 
5.1.13 - Receber as Ordens de Fornecimento via fax ou E-mail.  
5.2. Da Contratante:  
5.2.1 - Supervisionar o fornecimento objeto exigindo presteza na entrega e correção das falhas 
eventualmente detectadas;  
5.2.2 - Permitir o acesso ao local de fornecimento dos produtos do pessoal da CONTRATADA, 
necessário à entrega do objeto do Termo de Referência;  
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5.2.3 - Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias 
ao fornecimento dos veículos. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
029/2023 

 

Nome Fantasia: 

Razão Social:                                                                      

CNPJ:                                                                        Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                                                                 Cidade:                      

Estado:             CEP:                                   Telefone:                                                 Fax:                           
E-mail: 

LOTE --- 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QNT UNID 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
ESPECIFICAÇÃO, MARCA E DEMAIS 
PERTINENTES. 

 
 

 
 

 

2    
 

 

VALOR TOTAL LOTE ---  

 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$---------------------- (VALOR POR EXTENSO) 
 

a) Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de todos 
os aspectos relativos à licitação em causa e concordamos, sem restrição, com as condições 
constantes do Edital e seus anexos. 
b) Declaramos que estão inclusas no preço todas as despesas necessárias à execução do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições especificadas no Termo de Referência - 
Anexo I, sem ônus para a Administração, tais como impostos, taxas, frete, encargos sociais, 
fiscais e comerciais, inclusive demais encargos que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto do Pregão Presencial 29/2023 realizado pelo Município e Una. 
c) Declaramos para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar 
contratos com a administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente 
Edital; 
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d) Prazo de Validade da Proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias contados da abertura da 
sessão. 
          
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para abertura dos 
envelopes indicada no preâmbulo deste anexo.            
          

_____ _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

    CCNNPPJJ    

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
29/2023 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., 

nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os 

atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame etc).  

 
 

 

_____ _____de __________________ de 20__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
29/2023 

  

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

 

_________ _____de __________________ de 20__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
29/2023 

  

 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 

8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 

cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

 

_______ _____de __________________ de 20__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 

E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
029/2023 

 
 
 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão 

social/CNPJ) .................................... por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a). 

..............................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º .................................... e 

do CPF n.º ...................................., DECLARA, para fins legais: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas 

no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

___________ _____de __________________ de 20__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
29/2023 

 
 
 

A empresa .........................................................(razão social/CNPJ) .................................... , 

 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua 

habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  

 

DECLARA também que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do 

presente Edital. 

 
 

___________ _____de __________________ de 20__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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MINUTA DE CONTRATO 
 

Termo de Contrato que entre si celebram o 
Município de Una – Estado da Bahia, e -
_____________________________ para os 
fins que especifica. 

 
Pelo presente instrumento particular de aquisição de bens e equipamentos permanentes, com 
base na Lei Federal nº 8.666/93, ratificado pelo Prefeito Municipal em 25 de Janeiro de 2017, 
digitado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para juntas produzirem um só efeito de 
direito, resultante do pregão presencial nº 028/2019, o MUNICÍPIO DE UNA, pessoa jurídica, 
órgão público do Poder Executivo Municipal, inscrito no CNPJ nº 12.006.019/0001-24, com sede 
na Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, nº 14, Centro, nesta Cidade, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. TIAGO 
BIRSCHNER, brasileiro, maior, portador do RG nº 971162468 SSP/BA e CPF nº 014.834.565-
44, residente e domiciliado neste Município, na Rua Felix Caldas, 215 Centro, e, do outro lado 
xxxxxxxxxxxxxxxx      , inscrita (o) no CPF/CNPJ sob nº xxxxxxxxxxx,                                               
estabelecida (o) na          , a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada (o) por 
Sr.                                      , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (data de nascimento),  
portador da Cédula de Identidade nº                           - expedida pela SSP-BA, e, inscrito no 
CPF/MF nº                                  , (nº do PIS) residente e domiciliado na (endereço completo)                  
____________________________________________________________________________ 
em conformidade com a Lei 8.866/93, com as alterações introduzidas posteriormente, mediante 
as cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. constitui o objeto do presente Contrato AQUISIÇÃO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM 

UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, PROGRAMAS E PROJETOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL em conformidade com a proposta de preços apresentada na sessão da licitação da qual 
decorre este termo contratual e adjudicado conforme parecer devidamente homologado e 
publicado no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 
 
2.1. pela execução total do presente CONTRATO a Prefeitura Municipal de Una, pagará à 
CONTRATADA a importância total de xxxxxxxxx (POR EXTENSO); 
2.2. nos preços estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à completa 
execução dos serviços, entendendo-se como tais as decorrentes de fornecimento de materiais, 
mão-de-obra, controle tecnológico, equipamentos, transportes, escritórios, encargos relativos às 
leis sociais e trabalhistas, seguros, impostos gerais e sobre serviços, taxas, licenças, 
mobilização, desmobilização, remuneração da contratada e quaisquer outras despesas 
necessárias à total realização dos serviços; 
2.3. os preços são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
3.1. os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de cheque, ordem 
bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde 
que não haja pendência a ser regularizada pela Contratada; 
3.2. em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
Contratada; 
3.3. o pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação; 
3.4. a atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da 
fatura, devendo ser corrigido conforme fórmula a seguir: VFC =VF(1+i)n onde: VFC = Valor da 
Fatura Corrigida; VF = Valor da Fatura; i = INPC-IBGE do mês anterior/100; n = número de dias 
de atraso/30; 
3.5. a Contratada fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto deste 
Contrato, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 9.265/2004. 
 
CLAUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
4.1. as despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento de 2023   

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
5.1. o prazo de vigência contratual será de 12 meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser renovado caso haja acordo entre as partes, mantendo-se todas as 
condições presentes; 
5.2. a duração do presente CONTRATO ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada a 
natureza de continuidade dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 
 
6.1. a CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
6.2. a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do CONTRATO; 
6.2.1. a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos nesta 
CLÁUSULA, não transfere à Prefeitura Municipal de Una, responsabilidade por seu pagamento 
nem poderá onerar o objeto do CONTRATO; 
6.3. a CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 

Estado da Bahia 

    
 Pregão 029/2023 

Menor Preço por Lote 
Sistema de Registro de Preços 

 

                             

 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.4.  CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em partes, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução dos serviços; 
6.5. facilitar a mais ampla e minuciosa fiscalização da execução dos serviços objeto do presente 
CONTRATO que a Prefeitura Municipal de Una, considerar imperfeitos; 
6.6. comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Una, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 
6.7. a CONTRATADA obriga-se ao reconhecimento de que a inexecução total ou parcial do 
presente CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüentes penalidades contratuais e 
as demais previstas em Lei ou regulamento; 
6.8. a CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma 
prevista na Lei Federal nº 8.666/93; 
6.8.1. as supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 
as partes; 
6.9. a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preço previsto neste Contrato, 
as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento aqui previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo podendo ser 
registrados por simples apostila dispensando a celebração de aditamento. 
6.10. Os produtos devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, 
com especificação da quantidade por lotes entregues de cada produto;  
6.11. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço 
total;  
6.11. Os produtos devem ser entregues nas quantidades requeridas e apresentação em 
unidades individualizadas;  
6.12. Os produtos não deverá ter ultrapassado 20% (vinte por cento) do prazo total de sua 
validade na data da entrega; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO  
  
7.1. O Sr. Rodrigo Caliman, será o responsável pela fiscalização do contrato no que compete a 
prestação dos serviços, observando todos os aspectos contratados (prazo de entrega, local de 
entrega, observância acerca da qualidade, manutenção da relação inicial entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento e 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato).  
7.2. O responsável pela fiscalização deste contrato deverá: 
 
 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;  
  
b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
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execução, quando for o caso;  
  
c) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;  
  
d) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas;  
  
e) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
  
f) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato.  
  
Parágrafo Único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
 
8.1. para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
8.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao Município; 
8.1.2. constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo;  
8.1.3. a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.1.3.1. a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei; 
8.1.3.2. a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso; 
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8.1.3.3. se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente; 
8.1.3.4. não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta; 
8.1.3.5. as multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas; 
8.1.4. serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citada; 
8.1.5. serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a  
punição, os que incorram em outros  ilícitos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: 
 
9.1. a inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei nº 8.666/93; 
9.2. a Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas na Lei nº 8.666/93; 
9.3. nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não cabe 
ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

10.1. aplica-se ao presente Contrato as disposições da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520/02 no que 
for pertinente, além do Decreto Municipal nº 136/06 e Decreto 173/2013. Este Contrato está 
vinculado ao Pregão 29/2023 
10.2. As parte contratantes elegem o foro da Cidade de Una com renuncia expressa de 
qualquer outro, para dirimir as controvérsias acaso oriundas do presente CONTRATO; 
10.3. E, por assim haverem ajustado e contratado, fizeram as partes lavrar, em 04 (quatro) vias 
igual teor, este Instrumento, que assinam juntamente com duas testemunhas presentes ao ato. 

 
 

Una (BA), xx de xxxxxx de xxxx. 
 
 
____________________________________        ________________________________ 

Contratante                                     Contratado 
 
 
Testemunhas: 
   
   

CPF/RG:               CPF/RG: 
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ANEXO IX 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O MUNICÍPIO DE UNA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº 13.672.605/0001-70, com sede no Centro Administrativo 
Municipal, localizado na Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, nº 14, Centro, nesta Cidade de 
Una , Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Sr. TIAGO BIRSCHNER, Prefeito Municipal, com endereço residencial sito à na 
Rua Felix Caldas, nº 215, Centro nesta cidade de Una, Estado da Bahia, CEP 45.690-000, 
portador da cédula de identidade nº 09711624 68, SSP/BA, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
014.834.565-44, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, firmam a presente ATA 
DE REGISTROS DE PREÇOS,  conforme decisão exarada no Processo de Licitação nº 
....................e homologada às fls. ..........,  referente ao Pregão Eletrônico nº ....., para Registro 
de Preços de ......., relacionados no Anexo I do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 
10.520/02 e do Decreto Municipal, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços de AQUISIÇÃO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, PROGRAMAS E PROJETOS DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, classificados no Pregão Presencial nº. 025/2023, conforme 
especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo 
de execução e a estimativa das quantidades a serem adquiridos pela Administração, na medida 
das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo 
integram, como se transcritas.  
 
1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data 
da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados 
poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital e 
nas normas pertinentes. 
 
1.3. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
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da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.  
 
1.4. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 
disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade 
de condições.  
 
1.6. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos nos quantitativos registrados, 
limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
 
1.7. As supressões poderão ser superiores a 25%. 
 

1.8. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

1.9.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

1.10. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

1.11. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.8. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.8. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.8. A  Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

4.9. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.10. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.11. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.12.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.12.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 

Estado da Bahia 

    
 Pregão 029/2023 

Menor Preço por Lote 
Sistema de Registro de Preços 

 

                             

 

4.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

4.14. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.14.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.14.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.14.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.14.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.15.1. por razão de interesse público; ou 

4.15.2. a pedido do fornecedor.  

5. DAS PENALIDADES 

5.8. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

5.9. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do 

Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

5.10. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.8. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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6.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

. 

 
Fica eleito o foro da comarca de Una, Estado da Bahia, para dirimir eventuais conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que possa ser. 

 
Una (BA), xx de xxxxxx de xxxx. 

 
 
____________________________________        ________________________________ 

Município de Una Fornecedor 
 
 
Testemunhas: 
   
   

CPF/RG:               CPF/RG: 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 


